
CONTRATO Nº 028/2024/FAGIFOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P365999/2024.

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE APOIO À GESTÃO INTEGRADA EM SAÚDE
DE FORTALEZA - FAGIFOR E A EMPRESA DATA MEDICAL
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº
29.032.826/0001-14

A Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde de Fortaleza - FAGIFOR, fundação pública dotada de
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública,
integrante da Administração Pública Indireta do Município de Fortaleza, vinculada a Secretaria Municipal da
Saúde de Fortaleza, autorizada pela Lei Complementar nº 0178, de 19 de dezembro de 2014, e suas
alterações, e instituída com o registro de seu Estatuto Social em Cartório (Decreto nº 15.517, de 27 de
dezembro de 2022), inscrita no CNPJ sob o nº 49.286.753/0001-02, com sede no(a) Av. Dom Luís, 807 -
Meireles, na cidade de Fortaleza, neste ato representada pela Dra. Joana Angélica Paiva Maciel, nomeada
pelo Ato nº 783/2023, publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza, em 08 de abril de 2024,
portadora da matrícula funcional nº 000048, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DATA
MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
29.032.826/0001-14, sediada na Rua Barão do Cerro Azul, 211, Bairro: Centro, Ponta Grossa - Paraná –
CEP 84010-210, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por CHARLENE CAROLINE
CZELUSNIAK, sócia administradora, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta
no Processo em epígrafe e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 90006/2024 e seus anexos,
os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações
posteriores, nos Decretos Municipais nº 15.595, de 22 de março de 2023, 15.604, de 28 de março de 2023,
Decreto Municipal nº 15.608 de 31 de março de 2023, 13.735, de 18 de janeiro de 2016, Lei Municipal nº
10.350, de 28 de maio de 2015, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD -
Lei Geral de Proteção de Dados).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem objeto a contratação de Fios Cirúrgicos, especificados no item 07 nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo
administrativo em epígrafe, os quais integram o presente instrumento independentemente de transcrição.
2.2. Integram o presente contrato, independente de transcrição os seguintes documentos:

● O Termo de Referência; e
● A proposta da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, com possibilidade de prorrogação.

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
da Contratada, previstas neste instrumento.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
Contratada.

3.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor total da contratação é de R$ 756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais).

4.2. Dos itens contratados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA MARCA/FABRICANTE QTD VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

7

Fio de Sutura Absorvível de
Catgut Cromado 2-0, com agulha
de 1/2 circ. cilíndrica 2,5 cm, fio
de 70 cm. Estéril, embalagem
individual que permita o
acondicionamento do produto
garantindo suas características
de fabricação e integridade
(produto íntegro, sem vinco ou
deformidades), sem risco de
violação/contaminação
(embalagem íntegra), que permita
exposição e transferência
asséptica do produto através de
abertura tipo pétala ou similar,
com rótulo que atenda a RDC 185
de 22 de outubro de
2001/ANVISA, atender ABNT
NBR 3904. Apresentação para
entrega em envelopes
acondicionados em caixas com
12 ou 24 unidades. Registro
ANVISA.

ENVELOPE TECHNOFIO/ ACE IND. E
COM LTDA 168 R$ 4,50 R$ 756,00

VALOR TOTAL R$ 756,00

4.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
4.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada
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dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo Gestor do contrato.
5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento estimado,
mediante aplicação do índice INPC-IBGE.
6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. Os itens especificados neste Contrato deverão ser entregues no endereço a ser indicado pela
CONTRATANTE, quando da emissão da Ordem de Fornecimento, localizado na cidade de Fortaleza/CE.
7.2. A entrega do produto dar-se-á sob a forma PARCELADA, sob demanda, conforme a apresentação da
Ordem de Fornecimento a ser emitido pela FAGIFOR.
7.3. O objeto do CONTRATO, quando solicitado pelo CONTRATANTE, deverá ser entregue no horário de 8h
às 11h e das 13h às 16h, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da Ordem de
Fornecimento, onde os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e no Edital de licitação, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente.
7.3.1. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da contratada,
formulada em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da entrega, e formalmente aceita pela Autoridade
Competente.
7.3.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 05
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

7.4. Quanto ao recebimento:
7.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante Nota Fiscal ressalvada, por escrito, com todas as considerações,
para efeito de verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito
por pessoa credenciada pelo CONTRATANTE, sempre dando ciência ao Fiscal do Contrato.
7.4.1.1. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a substituição do produto
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recusado, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga. Neste caso, a CONTRATANTE
terá novo prazo para atestar a conformidade do produto.
7.4.2. DEFINITIVAMENTE, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, mediante a
lavratura de termo de aceite assinado por pessoa credenciada pelo CONTRATANTE e após verificação da
qualidade, quantidade e validade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação.
7.4.3. O recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a
sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h.
7.4.4. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução do
contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE.
7.4.5. Somente serão aceitos produtos, compatíveis com a aplicação a que se destinam. Serão recusados
pela FISCALIZAÇÃO os que se encontrarem fora de especificação.
7.4.6. Durante a execução do contrato, quando se fizer necessária e imprescindível a mudança nas
especificações ou substituição de algum produto por seu equivalente, por iniciativa da CONTRATADA, esta
apresentará solicitação escrita, minuciosamente justificada, além de catálogos e ensaios técnicos emitidos
por laboratório qualificado.
7.4.6.1. Entende-se por equivalente o produto que tem função e desempenho técnico similar ou superior.
7.4.6.2. As solicitações serão feitas em tempo hábil para que não venham prejudicar o andamento da
execução contratual e não darão causa a possíveis prorrogações de prazo.
7.4.6.3. À FISCALIZAÇÃO compete deliberar a respeito da substituição após Parecer.
7.4.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à
segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de proteção
individual necessários.
7.4.8. O controle de qualidade e outros controles exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime a CONTRATADA
da total e irrestrita responsabilidade pela execução contratual.
7.4.9. O objeto somente será considerado executado após o término de todas as etapas de entrega do
produto.
7.4.10. A CONTRATADA deverá observar o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para entrega dos
produtos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.4.11. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, onde constem a data de
fabricação e validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos em embalagem violada
(furadas, rasgadas, amassadas);
7.4.12. Deverá a CONTRATADA também descarregar e armazenar os medicamentos em local indicado pela
Fundação, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
7.4.13. Por ocasião da entrega do objeto, os materiais deverão apresentar os seguintes critérios de
validade:
a) Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por
cento) a partir da data de fabricação.
b) Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta e
cinco por cento) a partir da data de fabricação.
7.4.13.1. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de
cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela contratante, esta poderá
em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor a apresentar Carta de
Comprometimento de troca em papel timbrado, assinada pelo representante legal da empresa
acompanhada da nota fiscal de recebimento para, quando acionado, proceder a imediata substituição, à
vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade.
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.4. Cumprir as condições e prazos previstos no Termo de Referência e Anexos.

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 2) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital (se for o caso) do domicílio ou sede da
Contratada; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato.

9.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V, da CLT, e
demais normas do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e à medicina do trabalho, bem como à
legislação correlata em vigor a ser exigida.

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.15.1. Comprovar a reserva de cargos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência.

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.21. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas
compras, tomando-se por base o valor contratual.

9.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à FAGIFOR ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a FAGIFOR proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.

9.23. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução
contratual. 

9.24. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato.

9.25. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, no
prazo de até 5 (cinco) dias corridos.

9.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.

9.27. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do CONTRATANTE.

9.28. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados,
mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e
outros, conforme previsto em lei.

9.29. As solicitações registradas pela FAGIFOR deverão ser atendidas pela CONTRATADA.

9.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

9.31. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, um preposto, para representação da
CONTRATADA sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à CONTRATANTE qualquer
mudança de endereço postal ou eletrônico.
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9.32. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela CONTRATANTE.

9.33. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira, umidade, sendo que, nos
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo
fornecedor, ainda que na fase de recebimento.

9.34. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais
recomendações do fabricante, se for o caso.

9.35. Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado, devem ser consideradas
inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque
e transporte.

9.36. Quaisquer irregularidades, na qualidade, nos prazos e nas quantidades de fornecimento, deverão ter
sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.37. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.39. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato.

9.40. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados da CONTRATANTE e de
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados.

9.41. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de
Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE,
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento ou
documento equivalente.

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto do contrato, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, em conformidade com o
Edital e seus anexos.

10.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada.

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.
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10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 15.604/2023 e no Contrato.

10.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada.

10.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

10.10.1. A FAGIFOR terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.10.2. Em se tratando de resposta a eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, a FAGIFOR terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do protocolo do
requerimento.

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.12. A FAGIFOR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.13. Dar ciência prévia à Contratada quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos
princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da
mera correção dos dados, com exceção do que dispõe o art. 4º, da Lei Federal nº 13.709/2018, que trata da
proteção dos dados pessoais.

10.14. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com objetivo de
obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no art. 11, § 4º,
da Lei Federal nº 13.709/2018.

10.15. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais vinculados à
CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de
consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no art. 7º,
incisos II a X, da Lei Federal nº 13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre a FAGIFOR e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11.4. A FAGIFOR poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.6. Da Fiscalização Técnica:
11.6.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a FAGIFOR.
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11.6.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
11.6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
11.6.7. O fiscal do contrato, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o pagamento, as garantias, as glosas (se for caso) e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
11.6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.7. Do Gestor do Contrato:
11.7.1. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Fundação.
11.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
11.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções.
11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Fundação.
11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.5. prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar;

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente caso o CONTRATADO dê causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5. Será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 13.1, quando não se justificar a imposição de
sanção mais grave.

13.6. A sanção prevista na cláusula 13.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4. quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7.A sanção prevista na cláusula 13.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas cláusulas 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas
previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.3.3. Indenizações e multas.

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.5. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a Contratada mantém vínculo com
dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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16.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato.

16.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato.

16.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos.

16.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

16.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato,
inclusive com instruções, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, excetuando-se
as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PROCEDIMENTO PARA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

18.1. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do ajuste, tomando-se como base os efeitos dos eventos que lhe deram causa,
descritos em um relatório técnico a ser apresentado pela CONTRATADA, o qual poderá vir acompanhado
de laudo pericial, estudos independentes e/ou outros documentos considerados pertinentes. 
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18.1.1. O relatório técnico deverá demonstrar os efeitos dos eventos nele citados em um fluxo de caixa
elaborado especificamente para a sua demonstração, considerando, dentre outros, a demonstração
fundamentada dos custos ou despesas incorridos e a sugestão das medidas a serem adotadas para a
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
18.2. Quando o pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro for iniciado pela CONTRATADA,
observar-se-á o que se segue: 

a. o pedido deverá ser acompanhado de relatório técnico ou estudo independente que efetivamente
demonstre o impacto da ocorrência, na forma estabelecida nas subcláusulas anteriores,
contemplando ainda dados como a data da ocorrência e a provável duração da hipótese ensejadora
da recomposição; 

b. o pedido deverá ser acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do
cabimento do pleito, podendo a CONTRATANTE solicitar pareceres econômicos específicos da
CONTRATADA ou estudos elaborados por órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal
ou, ainda, por entidades independentes; 

c. o pedido, conforme o caso, deverá conter a indicação da pretensão de revisão da remuneração,
trazendo a demonstração circunstanciada dos pressupostos e parâmetros utilizados e informando
os impactos e as eventuais alternativas de balanceamento das prestações entre as PARTES.  

18.2.1. A CONTRATANTE terá livre acesso às informações, aos bens e às instalações da CONTRATADA ou
de terceiros por ela contratados para aferir o quanto alegado pela CONTRATADA no pedido de
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro que ela tiver apresentado.  
18.3. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro iniciado pela CONTRATANTE
deverá ser objeto de comunicação à CONTRATADA, consignando-se a ela o prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação, podendo ser prorrogado. 
18.3.1. A comunicação encaminhada à CONTRATADA pela CONTRATANTE deverá estar acompanhada de
cópia dos estudos realizados para a caracterização da situação que pode levar à recomposição. 
18.3.2. Findo o prazo de que trata a subcláusula 18.3, e não havendo manifestação da CONTRATADA, será
considerada aceita, de imediato, a proposta da CONTRATANTE.
18.4. O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverá ser
concluído em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, ressalvada a hipótese em que seja necessária a
prorrogação, devidamente justificada, para complementação da instrução.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal Nacional
de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei nº
14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município – DOM.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que
se fundamentam em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos.

20.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma
comissão, por esta designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou
omissivos que se fundamentam naqueles motivos.

20.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE,
cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra
contratual.
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20.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no
endereço ou no telefone da empresa.

20.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas
ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por
meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.2. E, por estarem de acordo, assinam este contrato, os signatários relacionados e qualificados a seguir,
os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Fortaleza-Ceará, data da assinatura eletrônica.

Joana Angélica Paiva Maciel
Diretora-Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO À GESTÃO INTEGRADA EM SAÚDE DE FORTALEZA - FAGIFOR

Charlene Caroline Czelusniak
Sócia Administradora

DATA MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número IJULZWSY

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 3848570 e código IJULZWSY

Assinado por: DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA em 06/11/2024 Assinado por: JOANA ANGELICA PAIVA MACIEL em 06/11/2024


